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RELATÓRIO 

A Exma. Sra. Desembargadora Federal Cecilia Mello: Trata-se de 

agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) interposto contra r. decisão 

monocrática proferida às fls. 88/90vº, na forma do art. 557, do CPC. 

Em suma, a recorrente alega que a r. decisão agravada não pode 

prevalecer em face de normas constitucionais e legais, bem como de 

precedentes jurisprudenciais que foram indicados. Ao final, postula a 

reforma do r. provimento hostilizado. 

É o relatório. 

 

VOTO 

A Exma. Sra. Desembargadora Federal Cecilia Mello: O agravo em 

exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão 

monocrática, que, após exauriente análise dos elementos constantes dos 

autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da 

insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de 

primeiro grau. 



Observo que o r. provimento hostilizado foi prolatado em precisa 

aplicação das normas de regência e está adequado ao entendimento 

jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a 

que, ao meu sentir, seria acolhida por esta Colenda Turma, 

encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 

557 do CPC. 

Confira-se: 

"Trata-se de apelação interposta por MAXIMINA DE ALMEIDA 

LEITE LOPES contra a r. sentença proferida pelo MM. Juízo Federal 

da Segunda Vara de Sorocaba/SP que, nos autos da ação de 

indenização por danos materiais e morais decorrentes de saques 

indevidos em conta-poupança ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil e condenou a autora ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do 

valor da causa, cuja execução ficará suspensa tendo em vista que ela é 

beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 62/66). 

Inconformada, a autora apela, pugnando a procedência da ação. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os 

autos. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

O presente feito comporta julgamento monocrático, a teor do artigo 

557 do Código de Processo Civil. 

Cinge-se o recurso à atribuição de responsabilidade por saques não 

autorizados em conta poupança de titularidade da apelante. 

A Súmula 297 editada pelo C. STJ e publicada no DJ de 09.09.2004 

dispõe:"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras." 

De fato, a relação jurídica material contida na presente demanda 

enquadra-se como relação de consumo, nos termos do § 2º do artigo 3º 

da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

Assim, a responsabilidade da instituição financeira é de natureza 

objetiva, conforme dispõe o artigo 14 do CDC: 

"Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da 

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 

consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem 

como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e 

riscos. 

... 

§ 3º- O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando 

provar: 

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 



II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro." 

Destarte, em face da responsabilidade objetiva prevista no Código de 

Defesa do Consumidor e na hipótese de pedido de indenização 

decorrente de mau serviço prestado pelo banco, basta ao ofendido a 

demonstração do nexo de causalidade entre a atuação ou omissão do 

banco e o resultado danoso, sendo suficiente prova de verossimilhança 

da ocorrência do dano. Caberá ao prestador de serviço a 

descaracterização do mau serviço, presumindo-se sua ocorrência, até 

prova em contrário. 

Corroborando o referido entendimento, trago à colação ementa de 

aresto desta C. 2ª Turma, de relatoria do e. Des. Federal COTRIM 

GUIMARÃES: 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 

TROCA DO CARTÃO MAGNÉTICO EM TERMINAL DE AUTO 

ATENDIMENTO LOCALIZADO DENTRO DA AGÊNCIA DA cef . 

SAQUES INDEVIDOS. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. DANO 

MORAL. CONFIGURAÇÃO. 

1. A responsabilidade civil das instituições financeiras por danos 

causados aos seus clientes é objetiva tendo em vista a aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor. 

2. Nos termos do art. 14 do CDC o fornecedor de serviços responde, 

independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos 

serviços. 

(...)" 

(AC 2004.61.00.012425-0, j. 20.10.2009, DJ 29.10.2009) 

No caso, a autora foi vítima de furto ocorrido em sua residência aos 

26/02/2013, ocasião em que foram subtraídos 5 (cinco) cartões 

magnéticos por dois indivíduos desconhecidos que adentraram o local 

identificando-se como funcionários da companhia de energia elétrica. 

Foi lavrado Boletim de Ocorrência no mesmo dia, às 22h08min. 

Todavia, os saques contestados pela autora ocorreram entre as 

17h55min e 19h54min do mesmo dia do furto e a contestação de saque 

foi efetuada pela autora junto à ré somente aos 06/03/2013. 

A CEF se defende alegando que não havia qualquer indício de fraude 

nos saques efetuados mediante utilização de cartão magnético e senha 

pessoal e que a autora faltou com o dever de cautela, na medida em 

que mantinha suas senhas anotadas e as compartilhava com outras 

pessoas. 

Concluo que, no caso, não há como impor à CEF a responsabilidade 

de indenizar a requerente pelos saques realizados em sua conta 

poupança. 

Deveras. Infelizmente a autora foi vítima de furto assim descrito no 

Boletim de Ocorrência (fl. 17): 



"(...) foi vítima de furto em sua residência, tendo dois indivíduos 

desconhecidos chegado até o local e se identificado como sendo da 

companhia de energia elétrica e teriam que verificar o relógio de 

energia porque estaria com defeito. Em seguida, os indivíduos pediram 

para entrar na casa e verificarem os cartões da vítima, tendo ela 

apresentado cinco cartões bancários para os indivíduos, os quais se 

evadiram do local, levando-os. (...)" 

E, muito embora no BO constar que a vítima não informou a senha dos 

cartões aos assaltantes quando por eles questionada, na contestação 

de movimentação em conta efetuada junto à CEF (fl. 38), a autora 

declarou que mantinha as senhas anotadas. 

A jurisprudência do STJ é pacífica que, não obstante a aplicação da 

responsabilidade objetiva, tal deve ser elidida quando estiver 

caracterizada a culpa exclusiva da vítima. 

Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS - SAQUES INDEVIDOS EM 

CONTA-CORRENTE - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - ART. 14, § 

3º DO CDC - IMPROCEDÊNCIA. 1 - Conforme precedentes desta 

Corte, em relação ao uso do serviço de conta-corrente fornecido pelas 

instituições bancárias, cabe ao correntista cuidar pessoalmente da 

guarda de seu cartão magnético e sigilo de sua senha pessoal no 

momento em que deles faz uso. Não pode ceder o cartão a quem quer 

que seja, muito menos fornecer sua senha a terceiros. Ao agir dessa 

forma, passa a assumir os riscos de sua conduta, que contribui, à toda 

evidência, para que seja vítima de fraudadores e estelionatários. 

(RESP 602680/BA, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU de 

16.11.2004; RESP 417835/AL, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO 

JÚNIOR, DJU de 19.08.2002). 2 - Fica excluída a responsabilidade da 

instituição financeira nos casos em que o fornecedor de serviços 

comprovar que o defeito inexiste ou que, apesar de existir, a culpa é 

exclusiva do consumidor ou de terceiro (art. 14, § 3º do CDC). 3 - 

Recurso conhecido e provido para restabelecer a r. sentença. 

..EMEN:(RESP 200301701037, JORGE SCARTEZZINI, STJ - 

QUARTA TURMA, DJ DATA:14/11/2005 PG:00328 ..DTPB:.)." 

Responsabilidade objetiva do Estado. Ocorrência de culpa exclusiva 

da vítima. - Esta Corte tem admitido que a responsabilidade objetiva 

da pessoa jurídica de direito público seja reduzida ou excluída 

conforme haja culpa concorrente do particular ou tenha sido este o 

exclusivo culpado (Ag. 113.722-3-AgRg e RE 113.587). 

- No caso, tendo o acórdão recorrido, com base na analise dos 

elementos probatórios cujo reexame não é admissível em recurso 

extraordinário, decidido que ocorreu culpa exclusiva da vítima, 

inexistente a responsabilidade civil da pessoa jurídica de direito 

público, pois foi a vítima que deu causa ao infortúnio, o que afasta, 



sem duvida, o nexo de causalidade entre a ação e a omissão e o dano, 

no tocante ao ora recorrido. Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 120.924, Rel. Min. Moreira Alves, j. 25/5/1993)." 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUES EFETUADOS POR 

TERCEIROS EM CONTA-POUPANÇA MEDIANTE USO DE 

CARTÃO MAGNÉTICO. CULPA EXCLUSIVA DA AUTORA. 

AUSÊNCIA DE DANOS MORAL E MATERIAL A SEREM 

REPARADOS. DEFERIMENTO DA GRATUIDADE PROCESSUAL. 1. 

Saques efetuados por terceiros em conta-poupança, que só ocorreram 

pela ausência de zelo da Autora-Apelante, na guarda do respectivo 

cartão magnético e da senha pessoal, não podem ser considerados 

como atos ilícitos a imputar responsabilidade civil aos prepostos da 

instituição bancária prestadora do serviço. 2. Ausência de prova 

quanto a uma suposta clonagem do cartão, violação ou falha do 

sistema eletrônico de movimentação no auto-atendimento, tampouco 

registro de furto ou perda do meio magnético. 3. A alegada 

movimentação desautorizada, acompanhada, tão-somente, dos extratos 

da conta da Autora, não é bastante para a responsabilização da 

instituição financeira, pois a esta basta comprovar que a operação foi 

efetuada com o cartão do cliente, o qual tinha a sua guarda, e não que 

foi este (o cliente), pessoalmente, quem realizou os saques. 4. Se não há 

prova de que a CEF agiu de forma ilícita não há suporte jurídico a 

referendar pleito de indenização . Precedente do Superior Tribunal de 

Justiça (REsp 602680/BA, Ministro Fernando Gonçalves). 5. Apelação 

provida, em parte, para afastar os ônus da sucumbência em face da 

gratuidade processual (STF, Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário nº 313.348-9/RS) reconhecida no Juízo "a quo", em 

favor do Apelante, e confirmada neste Juízo.(AC 200881000030280, 

Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Terceira Turma, 

DJE - Data::24/08/2012 - Página::176.)." 

"AÇÃO ORDINÁRIA - DANOS - SAQUE REALIZADO COM CARTÃO 

INTERNACIONAL NA BOLÍVIA - VITIMOLOGIA - ERRO DE 

VIGILÂNCIA - DEVER DE ZELO INOBSERVADO - AUSÊNCIA DE 

MÍNIMO SUBSTRATO À TESE DO PÓLO AUTOR (INVERSÃO 

PROBATÓRIA CONSUMERISTA INOPONÍVEL) - 

RESPONSABILIZAÇÃO DA CEF INCONSUMADA/AUSENTE - 

IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 1. Expõe o autor que a cobrança de 

valores, tidos como gastos na Bolívia, improcede, vez que jamais esteve 

naquele país, colimando a condenação da CEF ao pagamento de danos 

morais e por perdas e danos, bem assim a declaração de inexistência 

de débito e a retirada de seu nome de cadastros de inadimplentes. 2. 

Carece o mirado lastro responsabilizatório de substância, inexistindo 

nos autos elementos cabais a demonstrarem concorreu a parte ré para 

com o ventilado evento danoso. 3. Chama atenção o fato de que não 

demonstra o postulante sua efetiva localização no dia em que os 



débitos foram realizados na Bolívia, 15/10/2005, quando poderia 

elucidar realmente encontrava-se em solo pátrio. 4. Instado o pólo 

apelante a especificar provas, "empurrou" a responsabilidade para o 

Juízo, data venia, a fim de que este designasse audiência com o fito de 

que eventuais dúvidas fossem dirimidas. 5. De tudo quanto carreado à 

causa se dessume, sim, por um lado, possa ter "pecado" o agente 

financeiro, em não deter potencialmente vigilância permanente e 

individuada a cada correntista, em cunho indefinido no tempo, sobre o 

movimento bancário em seus caixas automáticos/terminais que aceitam 

seus cartões, porém também elementar se afigura, por outro, possa ter 

a parte autora, claramente, incorrido em error in vigilando, quando 

menos, com relação ao cartão magnético de movimentação. 6. De se 

salientar seja a guarda e utilização do cartão de exclusiva 

responsabilidade do titular da conta, demonstrando o quadro dos autos 

superveniente fato a culminar no indevido manuseio do cartão e da 

senha personalíssima, sendo que a movimentação por cartão 

magnético apenas é possível por meio de senha secreta, reitere-se, de 

molde a tramitarem no sistema retratados saques de forma segura. 7. 

Ausente consumerismo que abrigue tão almejada "façanha", data 

venia, de desejar se transmudar de causador a todo este episódio em 

vítima o próprio originário demandante, em cômoda e inacatável 

angulação face aos autos, assim sem sucesso preceitos da Lei 8.078/90, 

em apelo invocados, data venia. 8. Improvimento à apelação. 

Improcedência ao pedido.(AC 00057154620064036126, JUIZ 

CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 

Judicial 1 DATA:07/10/2010 PÁGINA: 133 

..FONTE_REPUBLICACAO:)." 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao apelo, nos termos do artigo 

557 do CPC. (...)" 

Assevero que a recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de 

ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração 

do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca 

reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os 

fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

Pelo exposto, nego provimento ao presente agravo. 

É o voto. 

 

CECILIA MELLO  

Desembargadora Federal Relatora 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. 

DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MATERIAIS E MORAIS. SAQUES INDEVIDOS EM 

CONTA-POUPANÇA. RESPONSABILIZAÇÃO DA CEF 

INCONSUMADA/AUSENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto 

desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes 

dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da 

insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

2 - A autora foi vítima de furto ocorrido em sua residência aos 

26/02/2013, ocasião em que foram subtraídos 5 (cinco) cartões 

magnéticos por dois indivíduos desconhecidos que adentraram o local 

identificando-se como funcionários da companhia de energia elétrica. 

Foi lavrado Boletim de Ocorrência no mesmo dia, às 22h08min. 

Todavia, os saques contestados pela autora ocorreram entre as 

17h55min e 19h54min do mesmo dia do furto e a contestação de saque 

foi efetuada pela autora junto à ré somente aos 06/03/2013. A CEF se 

defende alegando que não havia qualquer indício de fraude nos saques 

efetuados mediante utilização de cartão magnético e senha pessoal e 

D.E. 
 

Publicado em 18/03/2015 



que a autora faltou com o dever de cautela, na medida em que mantinha 

suas senhas anotadas e as compartilhava com outras pessoas. 

3 - Não há como impor à CEF a responsabilidade de indenizar a 

requerente pelos saques realizados em sua conta poupança. 

Infelizmente a autora foi vítima de furto assim descrito no Boletim de 

Ocorrência: "(...) foi vítima de furto em sua residência, tendo dois 

indivíduos desconhecidos chegado até o local e se identificado como 

sendo da companhia de energia elétrica e teriam que verificar o 

relógio de energia porque estaria com defeito. Em seguida, os 

indivíduos pediram para entrar na casa e verificarem os cartões da 

vítima, tendo ela apresentado cinco cartões bancários para os 

indivíduos, os quais se evadiram do local, levando-os. (...)" 

4 - Muito embora no BO constar que a vítima não informou a senha dos 

cartões aos assaltantes quando por eles questionada, na contestação de 

movimentação em conta efetuada junto à CEF, a autora declarou que 

mantinha as senhas anotadas. 

5 - A jurisprudência do STJ é pacífica que, não obstante a aplicação da 

responsabilidade objetiva, tal deve ser elidida quando estiver 

caracterizada a culpa exclusiva da vítima. 

6 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a 

reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto 

já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão 

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, 

lastreada em jurisprudência dominante. 

7 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2015. 

 

CECILIA MELLO  

Desembargadora Federal Relatora 
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